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Em . de de 19 

Jl.ECRETO 

A - I O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos, u-
sando de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6o do' decreto federal 
na 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA:: 

Artigo 10 - Fic~declaradosde utilidade pÚblica 
a fim de serem adquiridos mediante desapropriação judicial ou por 

, , . , 
via amigavel os imoveis abaixo caracterizados, necessarios ao ala~ 
gamento da Avenida Nove de Julho, a saber: 

' 11Uma faixa de terreno situado a Avenida Nove de 
Julho, onde mede 21,40 mt (vinte e um metros e quarenta centímetros) 
e a mesma medida nos fundos; 3,00 mt (três metros) de um lado e 
3,50 mt (tr~s metros e cinquenta centímetros) de outro, perfazendo 
a área total de 69,50 m2 (sessenta e nove metros e cinquenta decf -
metros quadrados)' terreno êsse que consta pertencer a na Paulina 
Galvão da Silva". 

, 
"Uma faixa de terreno, com a area total de -----

309,20 m2 (trezentos e no•e metros e vinte decímetros quadrados),~ 
dindo 56,40 mt (cinquenta e seis metros e quarenta centímetros) pa
ra a Avenida Nove de Julho; 55,90 mt {cinquenta e cinco metros e ng 
venta centímetros) nos fundos; 7,30 mt {sete metros e trinta centí
metros) de um dos lados, onde divide com Fernando Vieira Lopes da 
Costa; 4,85 mt (quatro metros e oitenta e cinco centímetros) de ou
tro lado; terreno êsse pertencente ao sr. João Lopes SimÕesu. 

' "Um terreno situado a Avenida Nove de Julho, on -
de mede 20,00 mt {vinte metros) de frente, com igual largura nos 
fundos; 8,30 mt (oito metros e trinta ~entÍmetros) de um lado e 
7,30 mt (sete metros e trinta centÍmetros), perfazendo a área total 
de 152,00 m2 (canto e cinquenta e dois metros quadrados); terreno 
A 

esse pertencente ao Eng2 Fernando Vieira Lopes da Costa" . 
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.. 
"Um terreno situado a Avenida Nove de Julho, onde 

mede 49,65 mt (quarenta e nove metros e sessenta e cinco centi~ 
tros) e igual largura nos fundos; 6,40 mt (seis metros e quarenta 
centÍmetros) de um lado, divisando com a Sociedade Civil Irmãos 
Doria de Barros; 6,10 mt (seis metros e dez centÍmetros) divisa,n 
do com a rua Prudente Meireles de Moraes, perfazendo a área total 
de 310,30 m2 (trezentos e dez metros e trinta decÍmetros quadra -
dos), área pertencente à Santa Casa de MisericÓr dia de São Paulo". 

Artigo 20 - Havendo concordância quanto ao preço 
e à forma de pagamento, far-se-á expropriação por acÔrdo, uma vez 
satisfeitos os seguintes requisitos: 

a)· - que o preço não ultra~sse o valor fixado no 
laudo de avaliação; , ~ ~ 

b) - que os proprietarios ofereçam titulo de domi 
nio ou filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fis-

~ ~ 

cais e de quaisquer outros onus que recaiam sobre os imoveis ex -
propriandos. 

Artigo 30 - Fica considerada de natureza urgente 
a desapropriação de que trata o presente decreto, para feito de 
imediata imissão de posse dos imÓveis atingidos, de acÔrdo com o 
disposto no artigo 15, do decreto-lei federal no 3~365, de 21 de 
junho de 1941. // 

data 
... ~ , 

Artigo úO - Este decreto entrara 
I 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes e 
~ 

contrari 
,. -Prefeitura da Estancia de Sa 

, / / 

JosfJ d v Campos, em 
/ . 

de fevereiro de 1964. -~~ 
~ 

tração, aos 17 
tro. 

~ / 

/ Dr. Jo / 1areondes Pereira 
efei o Municipal 

Registrado e publi ~no De artamento ~e Adminis-
, 

de fevereiro d /mil novece tos e sessenta e qua -
/1 

/ 
/' 

o/~-=----.. --PAULlNO--BLAJR-- ---
DirAtor do Deol." -:!e Admin istração 


